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A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidada Honoraria de Brasilia 4 Senhora
Marilé das Dores Barreto.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

Marilé das Dores Barreto Pessoa é nascida em 13 de agosto de 1954, na
cidade de Posse (GO), filha de Leordino da Silva Barreto e Maria de Aratjo Barreto,
veio para Brasilia em 1960, dlreto para a cidade de Sobradinho onde fixou residéncia
até os dias de hoje.

Estudou o 1° Grau na Escola Classe da Quadra 10 e o0 2° Grau no Ginasio
de Sobradinho, cursou faculdade na Universidade Catélica no curso de
Administracéo de Empresas e iniciou sua vida profissional no Ministério da Agricultura
de onde saiu para inaugurar sua prépria empresa o "CENTRO EDUCACIONAL SETE
ESTRELAS" uma escola séria, belissima, organlzada diferente em varios niveis e de
varias formas.

Casou com Sérgio Luis Pessoa com quem teve duas filhas: Larissa
Barreto Pessoa, estudante da faculdade IESB no curso de Engenharia Elétrica e
Raissa Barreto Pessoa estudante de Odontologia na UNIP.

Inaugurou a escola na Quadra 08 em agosto do ano de 1987 , assumindo
o cargo de Diretora Financeira, devido a sua formacao académica, a escola cresceu e
houve a necessidade de um maior espago fisico para acomodar toda a demanda de
alunos, entdo inaugurou outra unidade localizada na Quadra 14, abrindo assim além
dos cursos de Educacéo Infantil e Ensino Fundamental, também de Ensino Médio e
Educacao de Jovens e Adulios.
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Trata-se de pessoa atuante na Associacdo Comercial de Sobradinho,
onde faz parte da Comiss&o e no convivio catélico, onde é bastante participativa das
atividades da Pardquia Bom Jesus dos Migrantes, da Quadra 04, através dos grupos
e encontros.

Existem pessoas que vao além do que se espera, que se preocupam
com os problemas e desafios da educacéo e da comunidade onde vive e lutam para

melhorar toda e qualquer situagéo, ajudando, participando e colaborando e ela com
certeza é uma dessas pessoas.

Diante do exposto, solicito apoio aos nobres pares para aprovagéo do
presente Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessoes, em

Deputado RAAD SOUH

DEMOCRATAS - DF

FROTOCOLO LEGISLATIVO
PDLMe_J29 7 OX
Fls. No_ O 2 R\




